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EDITAL 

CONCURSO PARA O REGIME DE MUDANÇA DE PAR 

INSTITUIÇÃO/CURSO PARA ACESSO AO CURSO DE LICENCIATURA EM 

ENFERMAGEM (1º CICLO) 

Ano Letivo 2017/2018 

A Escola Superior de Enfermagem de S. José de Cluny fixa 2 vagas para o 

Concurso de Acesso ao Curso de Enfermagem (1º Ciclo), através do regime de 

Mudança de Par Instituição/Curso, nos termos da Portaria n.º 181-D/2015, de 

19 de junho, alterada pela Portaria n.º 305/2016, de 6 de dezembro. 

1. Destinatários 

Podem candidatar-se às vagas destinadas a mudança de par instituição/curso 

os estudantes que desejem efetuar matrícula ou inscrição em par 

instituição/curso diferente daquele(s) em fez inscrição em anos letivos 

anteriores. 

2. Condições de acesso e ingresso 

Podem requerer a mudança para par instituição/curso os estudantes: 

2.1. De ensino superior que tenham estado matriculados e inscritos noutro par 

instituição/curso e não o tenham concluído; 

2.2. Que tenham realizado exames nacionais do ensino secundário, em 

qualquer ano letivo, correspondentes às provas de ingresso fixadas para esta 

instituição para o ano letivo 2017/2018, no âmbito do regime geral de acesso, 

com classificação mínima de 95 pontos. 

2.3. Que apresentem os pré-requisitos fixados para o acesso ao 1º Ciclo do 

Curso de Licenciatura em Enfermagem (Grupo A). 

2.4. Que ingressaram no ensino superior através das provas de maiores de 23 

anos, titulares de CET e estudantes internacionais, a prova de ingresso poderá 

ser substituída pelas provas realizadas para acesso nesses concursos. 
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(Decreto-lei nº 113/2014, de 16 de Julho, art.º 5º, 6º e 8º e nº 2 e 3 do art.º 12.º 

do Decreto-lei nº 64/2006, de 21 de Março) 

3. Documentos a apresentar 

3.1. Foto; 

3.2. Fotocópia do Bilhete de identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte; 

3.3. Requerimento (Form53), fornecido pelos serviços académicos; 

3.3. Documento comprovativo do item 2.3: 

a) Comunicação Interpessoal: 

Ausência de deficiência psíquica, sensorial ou motora que interfira 

gravemente com a capacidade funcional e de comunicação interpessoal 

a ponto de impedir a aprendizagem própria ou alheia. 

b) Forma de comprovação: 

Atestado médico, sob a forma de resposta a um questionário, nos 

termos do regulamento publicado como anexo III da Deliberação nº 

202/2012, de 16 de fevereiro; 

3.4. Ficha de classificação para acesso ao ensino superior (ENES); 

3.5. Historial de acesso ao ensino superior; 

3.6. Documento comprovativo de não prescrição de matrícula no ano letivo 

transato no estabelecimento do ensino superior que frequentou; 

3.7. Documento comprovativo do número de inscrições em curso superior com 

discriminação do plano de estudos das unidades curriculares aprovadas, ano 

curricular a que pertencem, ano de inscrição, classificação obtida e ECTS 

associados. 

4. Local de apresentação de candidatura 

A candidatura é realizada na secretaria da ESESJC mediante apresentação de 

cópias e originais de todos os documentos referidos no número 3, com exceção 

do mencionado em 3.3. 

Em alternativa, os candidatos poderão encaminhar cópias dos documentos por 

correio registado, com aviso de receção, para: 

Escola Superior de Enfermagem de São José de Cluny 

Rampa da Quinta de Sant’Ana, nº22 
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9050 – 535 - Funchal 

Madeira – Portugal 

Todas as cópias devem ser comprovadas pelos documentos originais no ato da 

matrícula, sob pena da exclusão do candidato. 

5. Critérios de seleção e seriação 

5.1. O júri aprecia toda a documentação entregue e elabora uma lista final de 

colocação, apresentada por ordem decrescente de classificação final, sendo 

que essa corresponde a: 

5.1.1. Média de candidatura ao ingresso no Ensino Superior com 

classificação mínima de 100 pontos (numa escala de 0 a 200); 

5.1.2. Classificação na prova de ingresso exigida para o Curso de 

Licenciatura em Enfermagem; 

5.1.3. Plano de estudos mais compatível com o plano de estudos do 

Curso de Licenciatura em Enfermagem da ESESJCluny; 

5.1.4. Aprovação em maior número de unidades curriculares; 

a) em caso de empate será dada preferência ao candidato que 

possua classificação mais elevada na prova de ingresso (Biologia 

e Geologia, ou Biologia e Geologia e Português ou Biologia e 

Geologia e Físico-Química). 

5.2. Os resultados finais do concurso são tornados públicos, contendo uma das 

seguintes menções: 

a) Colocado; 

b) Não colocado; 

c) Excluído. 

5.3. Em caso de empate será dada preferência ao candidato que tenha obtido 

maior número de ECTS. 

6. Reclamações 

Os candidatos podem recorrer das classificações atribuídas, mediante 

exposição fundamentada a apresentar no prazo de 48 horas a partir da data de 

publicação dos resultados, sendo a decisão da competência do Presidente do 

Conselho de Direção da ESESJC, a proferir no prazo de 3 dias.  
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7. Propinas e outros emolumentos 

A candidatura ao Curso de Licenciatura em Enfermagem através do regime de 

Mudança de Par Instituição/Curso tem um custo de 80 euros. 

A propina é anual, paga em 10 mensalidades (de outubro a julho) no primeiro 

ano do curso; e paga em 11 mensalidades (de setembro a julho) nos restantes 

anos do curso. 

A matrícula custa 130 euros (a efetuar no primeiro ano do curso). 

A inscrição no semestre tem um valor associado de 50 euros. 

À primeira mensalidade de cada ano letivo acresce o valor de 10 euros, 

referente ao seguro anual de estudante. 

Os valores a serem aplicados correspondem à tabela de emolumentos a ser 

aprovada a partir do ano letivo a que correspondem as candidaturas deste 

edital. 

8. Calendarização e ações: 

Ação Data 

Publicação do Edital 05/06/2017 

Apresentação de candidaturas 17/07/2017 a 11/08/2017 

Afixação de resultados finais 22/08/2017 

Apresentação de reclamações 22/08/2017 e 23/08/2017 

Matrícula e inscrição 29/08/2017 e 30/08/2017 

  

Funchal, 2 de junho de 2017 

 

A Presidente do Conselho de Direção 

 

 

(Merícia Bettencourt) 


